
MINUTA DE LEI AUTORIZATIVA - PROVIAS 

.......... ............... ...... ...................... LEI No de de de 

Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento 
junto ao Banco do Brasil S.A. e dá outras providências 
correlatas. 

O Prefeito Municipal de ............................. 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ saber que a Câmara Municipal de ....... aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. l0 Fica o Poder Executivo autorizado a contratar financiamento junto ao Banco 
do Brasil S.A., até o valor de R$ .......................... .................... ), observadas as disposições legais 
em vigor para contratação de operações de crédito. 

Parágrafo Único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo 
serão obrigatoriamente aplicados na aquisição de máquinas e equipamentos, no âmbito do 
Programa de Intervenções Viárias - Provias, nos termos das Resoluções n.O 3.365, de 26.4.2006, e 
no 3.372, de 16.6.2006, do Conselho Monetário Nacional. 

Art. Z0 Para pagamento do principal, juros e outros encargos da operação de 
crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a debitar na contacorrente mantida em sua agência, a ser 
indicada no contrato, onde são efetuados os créditos dos recursos do Município, ou, na falta de 
recursos suficientes nessa conta, em quaisquer outras contas de depósito, os montantes 
necessários à amortização e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados. 

5 l0 No caso de os recursos do Municipio não serem depositados no Banco do 
Brasil, fica a instituição financeira depositária autorizada a debitar, e posteriormente transferir os 
recursos a crédito do Banco do Brasil, nos montantes necessários à amortização e pagamento final 
da dívida, nos prazos contratualmente estipulados, na forma estabelecida no caput. 

5 2" Fica o Poder Executivo obrigado a promover o empenho das despesas nos 
montantes necessários a amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados, para cada 
um dos exercícios financeiros em que se efetuar as amortizações de principal, juros e encargos da 
dívida, até o seu pagamento final. 

Art. 3' 0 s  recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento 
serão consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais. 

Art. 4' O orçamento do Municipio consignará, anualmente, os recursos 
necessários ao atendimento da parte não financiada do Programa e das despesas relativas à 
amortização de principal, juros e demais encargos decorrentes da operação de crédito autorizada 
por esta Lei. 

Art. 5O Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 



LEI N. " 2.398, DE 6 DE JULHO DE 2006. 
(~e~ubl icada  e 5 1  6-de-miãlõ d r w  -.-. 

Autoriza o Município de Unaí (MG) a contratar com 
o Banco do Brasil S/A operações de crédito com 
outorga de garantia; dispõe sobre a inclusão de 
programa e ação no Anexo de Prioridades e Metas de 
Governo da Lei 2.301, de 17 de junho de 2005, que 
'estabelece e institui as diretrizes para a elaboração 
da Lei Orçamentária do exercício de 2006 e ...'; abre 
crédito adicional especial ao orçamento vigente e dá 
outras providências. (Nova redacão dada pela Lei n." 
2.471. de 12 de abril de 2007) 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 96, VII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1" Esta Lei comporta medidas com vista a viabilizar a aquisição de máquinas e 
equipamentos nacionais destinados a intervenção em vias públicas, rodovias e estradas no âmbito 
do Programa de Intervenções Viárias - Provias. 

DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Art. 2" Fica o Poder Executivo do Município de Unaí autorizado a celebrar com o 
Banco do Brasil S/A operações de crédito até o montante de R$ 3.000.000,00 (três milhões de 
reais), com vista à aquisição de máquinas e equipamentos nacionais destinados a intervenção em 
vias públicas, rodovias e estradas no -âmbito do-provias, cujas condições encontram-se previstas no 
artigo 3" desta Lei, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar 
Federal n." 101, de 4 de maio de 2000. (Nova redação dada pela Lei n." 2.47 1, de 12 de abril de 
2007) 



(Fls. 2 da Lei n." 2.398, de 6/7/2006) 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Art. 3" As operações de crédito de que trata o artigo 1" desta Lei subordinar-se-ão às 
seguintes condições gerais: 

I - a taxa de juros do financiamento é a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP -, 
calculadapro rata die, acrescida de spread bancário de até 4% (quatro por cento) ao ano, pagáveis 
inclusive durante o prazo de carência ao Banco do Brasil S.A, a ser definida pelo Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES; (Nova redação dada pela Lei n." 2.471, de 12 
de abril de 2007) 

I1 - a dívida será paga em até 54 (cinqüenta e quatro) meses, aí incluído o prazo de 6 
(seis) meses de carência, contado a partir da assinatura do contrato; ficando estabelecido que os 
juros neste período serão pagos trimestralmente e, durante a amortização do financiamento, 
mensalmente; 

I11 - a participação do Município, a título de contrapartida, só será requerida caso a 
soma dos valores dos bens adquiridos ultrapasse o limite do valor a ser contratado neste 
financiamento. 

DA OUTORGA DE GARANTIA 

Art. 4" Fica o Município autorizado a oferecer em garantia das operações de crédito, 
por todo o tempo de vigência dos contratos de financiamento e até a liquidação total da dívida, 
caução das Receitas de Transferências do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM -, em montante 
necessário e suficiente para a amortização das parcelas do principal e o pagamento dos acessórios 
da dívida. 

Parágrafo único. As receitas de transferência sobre as quais se autoriza a constituição 
de caiição como garantia das operações de crédito serão alteradas, em caso de sua extinção, pelas 
receitas que vierem a ser estabelecidas constitucionalmente em sua substituição, independentemente 
de nova autorização. 



(Fls. 3 da Lei n." 2.398, de 6/7/2006) 

Art. 5" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a constituir o Banco do Brasil 
S/A como seu mandatário, com poderes irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto às fontes 
pagadoras das receitas de transferências mencionadas no caput do artigo 3" os recursos vinculados, 
podendo utilizar esses recursos no pagamento do que lhe for devido por força dos contratos a que se 
refere o artigo 1" desta Lei. (Nova redacão dada pela Lei n." 2.471. de 12 de abril de 2007) 

Parágrafo único. Os poderes mencionados se limitam aos casos de inadimplemento 
do Município e se restringem às parcelas vencidas e não pagas. 

Art. 6" Fica o Município, ainda, autorizado a: 

I - participar e assinar contratos, convênios, aditivos e termos que possibilitem a 
execução da presente Lei: 

I1 - aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas do BNDES, Banco do 
Brasil SIA e Provias referentes as operações de crédito, vigentes à época da assinatura dos contratos 
de financiamento; e mova redação dada pela Lei n." 2.471, de 12 de abril de 2007) 

I11 - aceitar o foro da cidade de Belo Horizonte (MG), ou outro que vier a ser 
definido, para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução dos contratos. m a  
redação dada pela Lei n." 2.471, de 12 de abril de 2007) 

DAS PROVIDÊNCIAS ORÇAMENTÁRIAS 

Seção I 

Disposição Preliminar 

Art. 7" Os orçamentos municipais consignarão, obrigatoriamente, as dotações 
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de 
financiamento a que se refere o artigo 1" desta Lei. 

Seção I1 

Da Inclusão no Anexo de Prioridades e Metas de Governo da LDO 



(Fls. 4 da Lei n." 2.398, de 6/7/2006) 

Art. 8" Ficam incluídos no Anexo de Prioridades e Metas de Governo da Lei n." 
2.301, de 17 de junho de 2005, o programa e a ação discriminados no Anexo I desta Lei. 

Seção I11 

Da Autorização para Abertura de Crédito Adicional Especial 

Art. 9" Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial ao 
orçamento vigente até o valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) para atender o programa e 
a ação discriminados no Anexo I1 desta Lei. 

5 1" Os recursos destinados a atender as despesas decorrentes da abertura do presente 
crédito adicional especial serão os oriundos do excesso de arrecadação a ser realizado através de 
operação de crédito contratada no âmbito do Provias. 

5 2" A vigência do crédito autorizado no caput deste artigo está em conformidade 
com o disposto no parágrafo 2" do artigo 167 da Constituição Federal. 

DISPOSIÇÃO FINAL 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação original. (Acrescentada a 
expressão 'original' após 'publicação'. em face da republicacão supra, conforme determina o 6 3" 
do artigo 12-B da Lei Complementar n." 45, de 30 de iunho de 2003, com a nova redação dada pela 
Lei Complementar n." 52, de 26 de abril de 2005) 

Unaí, 16 de maio de 2008; 64" da Instalação do Município. 

ANTÉRIO MÂNICA 
Prefeito 

JOSÉ GOMES BRANQUINHO 
Secretario Municipal de Governo 



(Fls. 5 da Lei n." 2.398, de 6/7/2006) 

GEORGE LUIS TENIUS RIBEIRO 
Secretário Municipal de Serviços Rurais 

RONEY JOSÉ DE MENESES 
Secretário Municipal de Infra-Estrutura e Serviços Urbanos 

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES 
Assessor Executivo de Govemo/Coordenador Geral do 
Serviço Especial para Assuntos Legislativos - Sealegis 



(Fls. 6 da Lei n." 2.398, de 6/7/2006) 

ANEXO I A QUE SE REFERE O ARTIGO 8" DA LEI N." 2.398, DE 6 DE JULHO DE 2006. 

"ANEXO DE PRIORIDADES E METAS DE GOVERNO 

Programas e Ações 
Programa: Desenvolvimento da 

Infra-Estrutura Urbana 
Objetivo: Valorizar a edificação do 

meio urbano do Município 
rn Aquisição de máquinas 
pesadas, veículos e equipamentos 
para realização de obras públicas. 

Máquinas pesadas, veículos e 
equipamentos adquiridos 
(unidade). 

26 



(Fls. 7 da Lei n." 2.398, de 6/7/2006) 

ANEXO I1 A QUE SE REFERE O ARTIGO 9" DA LEI N." 2.398, DE 6 DE JULHO DE 2006. 

Órgão 

Unidade 

Subunidade 

Função 

Subíüncão 

Programa 

Elemento de 
Despesa 

2 

5 

3 

6 

5 1 

Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 

Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 

Departamento de Obras e Urbanismo 

Transporte 

Infra-Estrutura Urbana 

0083 

108 1 

Desenvolvimento da Infra-Estrutura 

Aquisição de máquinas pesadas, veículos e 
equipamentos para a realização de obras 
~Úblicas. 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 3 .OOO.OOO,OO 
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Busca da normativoa 

Inicio I *uda 1 Sair 

RESOLUCAO N.  002827 
- - 

RESOLUCAO 2 . 8 2 ;  
------.-------- I 

Consolida e  rodefine a s  
para u contingrricidoento 
crer l i to  ao s e t o r  púb l i co .  

C B ~ C O  CENTRAL DO BRASIL, na forma do a r t .  9' da Lei no 
4.595, de 31 de dezembro de 1964, to rna  pilbllco que c CONSELHO 
MOhXThRIO NACIONAL, em sessao rea l i zada  em 29 zie marçc de 2001, tendo 
em v i s t a  a s  d s p o s i ç b e s  cio a r t .  4 ' .  l n c l s o s  V I  e  VIII, da mencionada 
l e i ,  <lds L e ~ s  n " s  4.728, dc 1 4  de lu lho  de 1965, e 6.385, de 7 de 

! 
dezembro ce 1976. do5 Dezretos- lei  n o s  1.086, de 28 de dezembro de 
1962. e  2.285, do 23 de lu lho  de 1986, dos a r t s .  28 do Dscroto-lei  na 
7 3 ,  de 21 de novembro de 1966. 4 '  do Decreto-lei  no 261, de 28 de 
f r v e r e l r o  de 1967, e  i 5  e  40 l a  i e l  ne 6 . 4 3 5 ,  de 15  i+ 2 u l h c  =e i9i7, 

R E S O L V E U :  A 
Art. l D  Limitar o montante das operaçoes de c r e d i t o  de cada 

l n s t i t u i ç d o  f l n a ~ c e i r a  e  demais 1nstitui:bss a u t o r i l a d a s  a  funcionar  
pelo Banco Cen t ra l  do B r a s i l  com brgaos e en t idades  do s e t o r  publico 
a  4 5 %  iquarenta o cinco por  ccntol do Patrimbnia de Reforsncia  1PR). 
nos tsrmos da  regulamentaçao err vigor .  

I Paragrafo l0 Para e f e i t o  da d l spos tc  n e s t a  Reso1u:ao Enten- 
de-se: a 
I I  - por órgaos e  ent idades dc s e t o r  público:  I 
I a)  a  admnis t r açao  r l i r e t a  da Uniao, das estados,  do D i s t r i t *  
Federal  e  dos municiplos: 1 

/I 

b) a s  a l ~ t a r q u i a s  e  fundaçbes ~ n s t ~ t c i d a s  ou mantidas, &ro ta /  
ou inùlretamente,  pe la  Un12.o. pelos estados,  pelo C l s t r ~ t o  i e d e r a l  e 
pelos munlciplos: I' 

c )  as  empresa3 puhllcas  e soc;ed;<des de economa mista  nâo 
f lnance l ras ,  suas subs ld ld r i a s  e  demais empresas controladas,  & r e t a  
ou inrliretamente, p e l a  Vn~ao ,  pelos estados.  pelo r i s t r i t o  Federal  e  
pelos munlciplos, l n c l u s l v e  a s  sociedades de ob le to  exclusivo: e  I 

dl os  demals Srgãos ou ent idades dos podere.0 da UnlXc, do:[ 
estadas, do D l ~ t r l t i i  Federal e  dos munlciplos. i 

11 - por operaçao de z red l to :  

a )  os  emprbstlmos e  financlamentos; 

bl a s  operaçdos de arrendamento mercant i l ;  

c )  a  aquis1:ão definitiva ou rea l i zada  por melo de operaçbrx 
compromissadas de revenda de t i t u l o s  e valores  mobl i i&r ios  de emi5llão 
dos e s t ados ,  do D l s t r l t o  Federal  ou 30s municiplos, bem como dos Or- 
gâos e  entidades do s e t o r  públlco mencionados no paragrafu l ' ,  lniil50 
I ,  a l l n e a  c ,  exc lus ive  a aquisição d e f i n l t l v a  do a$beddo  sociedades 
Qe economia m a t a ;  

I di a  concessao de garantias de qualquer na:ureza; a  H 
e )  toda e  qualquer oFeraçao que r e s u l t e ,  &reta ou rnrl i reta-  

mente, em concessão de c r e d t a  e/ou captaça3 de re-ursos de qualquer 
natureza,  l n c l u s l v e  com uso de de r lva t lvos  f lnance l ros .  ! 

ParAgrafo 2" Nan es tao  s u l e l t a s  ao l i r m t e  estabelecido no11 
c i g u t  a s  operaçbos de c r e a t o  do responsabl i idade . u  que tennam ga- 
r a n t l a  formal, i n t e g r a l  e s o l l d á r l a  do Tesouro Nacional. 

Art .  2' As :nstitul,;des f inance i ras  e  demals inatltu1,; 'ies 
autorlzadas a  funcionar pelo Banco Central  do B r a s l l  s u l e i t a s  a e l a -  
t,>raç%: 2e dimonstraçde" financeiras consol idadas nos terw,s da Reso- 
luçao n" 2.723, de 31 de mar0 de 2000, com a reda72.o dada pe la  Rsso- 
luç8o no 2 .743 ,  de 28 de ]unho de 2000, devem apurar  o l l m i t e  de que 
t r a t a  o a r t l a o  a n t e r l o r ,  de f.,rma consolidada. 

h 
A r t .  3' As i n s t l t u l ç d e s  f lnance l ras  e  bemais l n s t i t u l ç ' i e s  

autorizadas a  funcionar pelo Banca Cen t ra l  do B r a s i l  
destaque de pa rce la  do FR para ap l l caçao  exclusiva 
crer l i to  com arg4,i5 e  m t i d a d e s  do s e t o r  publlco,  q ~ e  s e r 2  de'iuzlda do 
FR pa ra  a f e i t o  do cá lcu lo  de :,>dos os l l m i t e s  operacionals ,  l n c l u s l v e  
daquele p rev l s to  no a r t .  l 0  dos ta  Resoluçao. 

Parágrafo 1' Para  o rxe rc ic lo  da npq2.o p r e v l s t a  no caput ,  a s  
Ins t l tu i çBes  f lnance l ras  e  demais l n s t l t u i ç d e s  autorlzadas a  funr l a -  
nar pelo Banco Cen t ra l  do Bras i l  devem solicitar autorlzaç8o prevla 
ao Bancc Cen t ra l  do Bras l l .  I 

Paragrafo 2' o saldo devedor das operaçdes de c r6d i t a l  
menclonzdas nes te  a r t i g o  nao i n t e g r a  a base de cAlculo do Patrlmhnlc 
Llquldo Exigidc (PLE), de que t r a r a  o Regulamento ?.nexo I V  à Fezo- 
lução n" 2.093, de li de agosto de 1994, som a redaGão dada pe la  
Resoluçao no 2.692, de 24 de f eve re i ro  do 2300. I 

Art .  4 -  As i n s t i t u i ~ , 3 e s  f rnance l ras  e  demais l n s t i t u i g b e s  
au to r i zadas  a  funcionar pelo Banco Cenrral  do B r a s i l  podem con t ra t a r  
novas operaç'ies de c r e d i t o  com os estados,  o  D l s t r l t o  Federal  e  os  
munlclpios, bem asslm com suas au ta rqu ias .  fundaçOss e  smpresas e s t a  
'.a15 dependentes, desde que cbservados, cumulatlvamente, 
l i m t e s  e c c n d i ç 3 ~ s :  
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I - o mortante g loba l  das operaçòes de c r € d i t o ,  conforme de- 
f l n l d o  no a r t .  1" .  nso pode, em Cada exercício f inance l ro ,  s e r  sgpe- 
rlor a 18% (dezo i to  por sen to )  da Resel ta  Líqulda Real, observado o 
l l r rute  de 8 %  lo l to  por cento)  da  Recel ta  Líquida Real pa ra  a s  opera- 
Fdes :e an tes lpaç io  d r  re,:eltas o r ~ a m a n t a r i a s  - ARO; 

I 1  - o riispendro anual maxlmo com as amort lzaçdel ,  l u r i s  e  
demals encargos de todas a s  operaçdes de c red l to .  ] A  con t ra t adas  e  a 
c o n t r a t a r ,  1nclus:ve o o r lg lnhr lo  de d4b l tos  reneqoclsdos ou pa rce la -  
dos, acresc:d=, a-nda, do va lo r  dsvldo,  venclds e  n2.e pago, na@ pode 
exceder 13% ( t r e z e  por  cento)  da Recel ta  Llquldi  Real; 1 I 

11: - o sa ldo  t o t a l  i a  d lv lda  na? pode superar  va1i.r equlva- 
l e n t e  a  1.7 (um l n t e l r o  e  s e t e  declrnos) da Recel ta  Llquida Real anual  
pa ra  2001, decrescendo e s s a  relaga3 d razao de 0.1 (um d4cln ' l  ao 
an-, atB a t i n g i r  ,valor e ,qulval inte  a Recei ta  Líquida Real anual; e 

1 Iv - Res11tado Primár10 p o r i t i v o  apurado no5 Loze meses 
a n t e r i o r e s .  I 

Farâqrafo l0 Flca o Banco Central  do B r a s i l  incumbido de 
p u b l l s a r  a metodologia a Zer u t i l i z a d a  pa ra  u c&lcul ,> dc, Resultaao 
Frlmârlo e da Recei ta  Líquida Real. I Pardqrafo Para e f e ~ t o  da v e r ~ i ~ ~ a ç l o  do atendimento do 
l l r rute  a  que s e  r e f e r e  c  Capct. l n c i s o  11: 

a )  s e r  i n f e r i o r  a 138 ( t r e z e  por cen to ) ;  e  

I - 3erS apurada a medra a r i t m e t l c a  das relaqdes pe rcen tua i s  
e n t r e  o serviço aa d ív ida  e a  Recel ta  Llqulda Real, pa ra  o perlodo de 
clnco anos,  inc lu ldo  o exercício em que fo r  apresentado o p l e l t o ,  q u ~  
aeverd atender  c m u l a t ~ v a m e n t e .  a s  segu in tes  condlçbes: 

b )  apresentar  r e l açdes  pe rcen tua i s  com tendsncla na0 c res -  
'-elite, na tilpotese de a  meclia s e r  super io r  a  108 (dez por cent^>) da  
Recei ta  Lluulda Real; 1 

I 

I 1  - a Recei ta  Líqulda Real serd p ro je t ada  mcrlrante a  a p l i -  
caç2.o de taxa anual equivalente a t a x a  de crescimento p3 tenc la l  do 
Produro In te rno  Bruto - PIB, u v u l g a d a  pelo aanco CenLral do Brasil. 

P a r a q r a f  3' As iiperaçdes p r e v r s t a s  no3 Programas 1s Ajuste  
F i s c a l  flrmados e n t r e  os estados e  a  SecreLarla  dc Te5ouro Nacioii31, 
come parco in togran ta  dos con t ra tos  de refinanciamento firmados com a 

H 
Unlão, no ãmbito da LLL no 9.496, de 11 de setembro de 1997, bem como 
aquelas  que vlerem 3 substitui-las, ,darde que l lnu tadas  ao mor.tante 
q loba l  p r e v i s t o ,  sao examinadas segundo as  r eg ras  dc r e f e r l d o  Proqra- 
ma. i 

Pardqrafo 4" Ficam excluídas das rlrsposiçdes do i n c l s o  IV do ,  
caput ,  a s  3peraçòes da c r e d i t o  realizadas pelos municiplos com l n s t l -  
ru i fbes  f inance i ras  e demais ~ n s t ~ t u l g b e s  autorizadas a  funcional  
pelo Banca Central  do B r a s i l ,  com recursos do Banco Nacional de Des-, 

AdINnistrn$SLO T r ~ b u t i r 1 . a  - PMT,  drsclnadas,  ?xclusivamente, 
ln~plantaçao de progranas 

I 
envolvimento Econnrruco e  

Faragrafo 5' O d l i p o s t o  no paraqrafo an te r io r  ap l i ca - se  
somente as operaçdes aprovadas pelo BPIDES e apresentadas a  a n i l r s e  do 
Banco Central  Js B r a s i l  a t e  31.12.2001. 

1 
li 

A r t .  5" As i n s t i t u i ç õ e s  f inance i ras  e  demais 1 n s t i ~ J i ç O e s  
au to r i zadas  a  funcionar  pelo Banco Central  do B r a s i l  somente podem 
c o n t r a t a r  novas operaçdes de c r e d l t o  coni empresas públicas  e sozieda-  

d ~ r e t a  O U  ln-retamente pelos e s t ados ,  pelo r i i s t r i t o  Federal e  pelo5 
rnuiiicípios, caso o controlador observe os l i m i t e s  e condr;aes d e f l n l -  
d,os no a r t i g o  a n t e r l v r .  

de5 de economia mista  n2.o financeiras c n2.o dependentes. con t ro ladas ,  

Paraurafo 1"  Na h ipo tese  dc cantr3lador s e r  estado ou Dis- 
t r l t o  Federal  e  tenha assinado acordo de refinanciamento com a Uniâo. 
n2 W l t o  da Lo. no 9.996, de 11 de setombro de 1997, a a n a l i s e  aos 
l l n u t e s  s e r a  f e i t a  de acordo com os c r l t 8 r i o s  dos respect ivos progra- 
mas de a j u s t e  f i s c a l  flrmados pelo en te  publico com a S e c r e t a r i a  dri 
Tesouro Nacional; 

I ?arAfdiafi 2 '  i l cm u s p e n i a d a s  do c y ~ r l m e n t o  dc d3spcsto no 
caput  as segu in tes  operaçbes: I 
I I - de f i n a n i i m e n t a  de p rn je toa  vinculados a  l i c i t a g d e s l  
l n t e r n a c l o n a l l ,  com c l í u s u l a  da financl&?entc p r e v i s t a  r0 Edi ta l ;  i1 

I 1  - cc,m t l t u l ~ s  e va lo res  m a b i l i d r i s ,  desde que  a  emirsao 
p r i n a r i a  tenha observado as normas ap l i cáve i s  e s t abe lec idas  p e l a  
Comissao de Valores  Mobil lar los .  I 

A r t .  6" Para a  real1:aç'o d+ novas operaçbes de zrer l i to ,  nos! 
termos d e s t a  Resolução, a s  l n s t l t u l ç õ e s  f ~ n a n c e l r a s  e  demals i n s t i  R 
*iiicdes au to r i zadas  f u n c ~ o n a r  pe lo  Banco Central  do B r a l l l  devem 
e s t a r  enquadradas nos l i n u t e s  ope rac l sna i s  e s t abe lec ldos  p e l a  regula-  
mentag2.o em v13or. 

Parâgrafu unico. O disposto no saput  na0 s e  ap l l cd  A r  upsra-  
~ 0 2 s  de Cr4dltn de respnnsabl l ldadr  ou que t e n h m  g a r a n t l a  formal, 
I n t e g r a l  e solidária do Tesouro Naclonal e  que apresentem e s t r u t u r a s  
de captaçao e  2p l l saçao  vlnsuladas e  :dentica=, no que s e  r e f e r e  as 
prazo e  a t a x a  de Iu ros .  

ATt. i' 520 vedadas d5 lnst1tu1gde3 f ~ n a n c e ~ r n s  e as-[  
mais i n s r l t u i ç ò e s  autorizadas a funclo?ar  pelo Banco Central  do ~ r a - !  
51;: 

I  - a roa l l zaçao  de operaçdes de crer i i to  com orgaos c e n t l -  
dades do s e t o r  publico que est iverem lnadimplentos som as  i n s t i t u l -  
ções :icançelrds e d e m a ~ s  i n s t i t u i ç à e s  a ~ t a r l z a d a 5  2 funcionar pe lo  
Banco Central  do B r a s l l ;  

I1 - a contrataçãa de nsvas operaçbes com Orgâos e entldadeg 
do s e t o r  públlco r a so  apresentem pendenclas de r e g l s t r o  nc. Slsrema d s  
Reg i s t ro  de Operaçdes com o Setor  Público - CADIP; 

I 
I 
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I11 - o recebimento de, em qualquer  modalidade de operaçbes 
de c r6d i t0 ,  cama q a r a n t l a  p r l n c l p a l  ou acesso r l a ,  notas  promlss0rlas .  
dup l l ca tas .  l e t r a s  de cãmblo ou ou t ros  t l t u l o s  da especle ,  beni como 
=arta: de :r&hto, aval'  e  f ianqas de r e s p o n s a b ~ l l d a i e  & r e t a  ou l n -  
d i r e t a  de Orgaos e  ent idades do s e t o r  publlco,  correspondentes a  com- 
promissos a s s m d o s  ]unto a fornecedores, emprel telros  de >bras ou 
p res t adores  de servlços:  e  

IV - a rea l l zaçao  de qualquer t l p o  ~ i e  operaçso quc importe 
em t r ana fe rênc la ,  a qualquer  t l t u l o ,  da responsabl l ldade d i r e t a  ou 
i n d i r e t a  pelo pagamento da d ív ida  pa ra  orgaos ou ent ldades do s e t o r  
plb11so. 

Paragrafs  1* A vedaçao p r e v l s t a  no l n c l s o  I11 na0 s e  a p l l c a  
a s  op3raçOes con t ra t adas  pe las  amprssas pub l l cas  ou p e l a s  scicleiades 
de economa m s t a  controladas d i r e t a  ou Indiretamente p e l a  Unl2.0. pe- 
l o s  estados,  pelo D l s t r l t o  Federal  e  pelos muriicíplos, nem As opera- 
çbes  j a r d n t ~ d a s  formal e excluslvamente por dup l l ca tas  de venda mer- 
cantil ou de prestaçáo de se rv iços  sacadas con t ra  a s  ent idade3 
de f ln ldas  na a l í n e a  "c" do l n c l s o  I do pa rãqra ío  1' do a r t .  1' d e s t a  
Reldluçao. 

Pardgrafa 2 " .  Considera-se inadlmplente o orgão ou a  en:lda- 
do do s e t o r  publlco que apresentar  d lv ida .  t o t a l  ou parclalmenta ven- 
c i d a ,  por  prazo super lo r  a  t r l n t a  d ia s .  

Art. R "  As ~ n s t i t u l r b e s  f lnance i ras  e  demals i n s t l t u i ç b e s  
au to r l zadas  a  funclonar  pe lo  Banco Central  do B r a s l l  que apresentem. 
na da ta  da  en t rada  em vlgor  d e s t a  Rescluçao, excesso em re laçao  ao 
l i m i t e  f ixado no a r t .  1°: 

I - 6 i acu l t ado  mantlr a3 a tua l5  operaçbes de c r l d l t o ,  ln-1' 
C ~ U S ~ V O  os  desemboldos programados, desde que os encargos lnc lden tes  
sobre e s sas  operaçCes selam pagos 2as r e spec t iva>  & t a s  de vencimen- 
to: R 

i1 - 6 permit ida a spçao pe la  faculdade p r e v i s t a  no a r t .  3' .  
desde que continuem enquadradas nos l l m l t e s  operaclonals  p r e v l s t o l  
na legls laç2.o em vlqor;  

111 - 6 vedada a  r ea l l zaçao  de novas operaçbes 
com 6 1 0 s  e  e n t d a d e s  do t o  p u b  a que a r e l a ç l o  a que 
r e f e r e  o caput  a t l n j a  ps rcan tua l  q u a l  ou ~ n f e r u r  a 458 
clncn por cento!; 

IV - 6 vedada a r e a l ~ z a g a o  de operaçees de aquisiç2o de 
c r e d t o s ,  com ou sem coobrlgaç2.0, culo tomador s e l a  t r g a o  ou ent ldade 
do ~ e t c r  puhlxco; 

I V - e vedada a  cessgo de c red i to5  com coobriqaç2.o. cujo to-\ 
mador s e l a  4rgao ou ent idade do s e t o r  publzco. ii 

Pardgrafo On~co .  As l n s t i t u i ç b e s  f lnance l ras  e demals ~ n s t i - j  
t u l çbes  a ~ t o r i z a d a s  a  fun i lona r  pelo Banco Central  do 3 r a s l l  que'' 
descumprirom o iirsposto n e s t e  ar txgo ficam s u j e i t a s  as penal idades 
p r e v i s t a s  no a r t .  10. I 

h r t .  9 O  O valor  g loba l  das novas operaçbes de credito e fe tu -  
ada: ao arrparo d e s t a  Resoloç2.o s e r 8  de a t e  a51.300.000.000.00 (um 
bllh2.o de r e a ~ s :  . I 

Paragrafo 1' Nao s e  lnzluem no valor glGta: a s  seguinte5 
operaçbes de crédito das i n s t i t u i ç b e s  f lnance i ras  e  demals i n s t i t u i  
çbes au to r l zadas  a  fur iaonar  pe lo  Banco Central  do Bras l l :  I 
I : - r-r.c:;:s%ac r:rr a: ei.tidaloc 7 .  n, i-na-las r., a l i r e a  " -" .  
i. .r:,<- : e ?  :3r.lqL3f- 1. e ?  ILt. :: i,:t., P..-?:u;a:: 

al ga ran t ldas  formal e  excluslvamente por Uupllcatas  ae ven- 
da merzant i l  ou de p res t açãs  de sorviços.  de emssSo  da p rápr l a  bene- 
f l c ~ a r l a  do c rcd i tv :  I 
I 31 operaçbes de amparo h exportaçao: e  

I c1 f inanclauentos de p r c l e t o s  vinculados a l l c l t a ç b - s  l n t e r -  
nacionals .  som c ldusu la  de financiamento p r e v l s t a  no Ed l ra l .  

11 - garan t ldas  formal e excluslvamente por dup l l ca tas  de 
venda mercantil ou de prestaçzo de se rv lços ,  sacadas con t ra  a s  e n t i -  
dades mencionadas na a l ínea  "c" do i n c l s o  I de paraqrafo 1' do a r t .  
i" d e s t a  Resoluçao, embora devam s e r  computadas pa ra  e f e ~ t o  do l l i i u t r  
p r e v i s t o  no a r t .  1': 

I11  - con t ra t adas  com mun~c ip los  com recursos do BNOES/PHAT. 
des t inadas ,  excluslvamente, h implantaçao de prc,gramas de investimen- 
t o s  em modernlzaç2.o tributaria: I 

I 
I I V  - operaqbei d e s c r i t a s  no a r t .  ia, p a r q r a f o  1.. ~ n c ~ s o l  
11, a l í n e a  "c". d e s t a  Resoluç20. 

Pa r ig ra fo  2 '  O l i n u t e  de f in i& no caput  ~ n c l u l  a s  operaçbei 
cadastradas na Sistema de Registro de Operagbes com o Se to r  Público - 
CiIII lP,  no5 termos da  Re3olnqZo no 2 . i 9 1 ,  do 18.11.2000, na mesra 
ardem de iadast.ro. i 

Art. 10. As i n s t l t u l g b s s  f inance i ras  e  demais i n s t i t u i ç b e s  
au to r l zadas  a  funcionar  pelo Banco Central  do B r a s i l  que contratarem 
operaybes de c:édito em desacard3 com o dispo-to nes ta  Res0lu;ilo de- 

r l o r  a no t l f i sagãn  da ~ r r e g u l a r l d a d e ,  o  valor  correspondente ao cre-  
d l t o  coritratado l rregularmente,  a tua l i zado  pe la  r e spec t iva  t a r a  

I 
vem reco lhe r  ao Banco Central  da B r a s i l ,  a t e  o qu in to  d i a  ú t i l  poste-'/ 

r o n t r a t u i l  a t e  a  da ta  do recolhimento. independentemer.te de ou t ras  
medidas de natureza adnun l s t r a t iva .  

Paraqrafo 1' Tratando-se de nova con t ra t açao  de i r e ù r t o  ou 
vencimento de encargos que in f r ln lam o l l m r e  eFtabeLecido no a r t .  
i ' ,  deve s e r  r e c o l h ~ d o  o valor  correspondente ao excesso. Y 
I Par lg ra fo  2' 0 valor  r eco lh ido  A conta Reseivar B in rd i i i5 l~  
nas s e r a  p a s s í v e l  de qualquer  remuneraçao, permanecendo mdispon lve l [  
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RESOLUCÃO 5.365 
------.-...---- 

Inclux o a r t .  9"-F na ResoluçSo 
n" 2 . 0 2 7 ,  de 30  ds março de 2081. 
Programa de I r i t a rven$de~  V 1 A r ; a s  

(P rov ias ) .  

3 BANCO CENTRAL Di3 BRASIL, na forma do a r t .  9' da Lei 
4.595, de 3 1  de dezembro de 1964, torna 
MONETÁRIO NACIONAL, em sessâo extraordinAria 
de 2006. =em base na  ~ r t .  r '* ,  ~nc:sos V I  e 

I A r t .  l e  I n c l u i r  na Resolut;ao 2 . 8 2 7 .  de 36 de marco 
2001, o a r t .  9'-F, ion a seguinte  redaçao: 

"Art. 9'-E F ica  au to r i zada  a contratacão de novas 
operaç3es de c r e d i t o ,  a&6 41 de dezerrbro~de 2006, no 
va lo r  global  de a t e  RS300. 000.000, 00 r t rezento? 
milhbns de r e a i s ) ,  destinadas a financiamentos a  
pessoas ~ u r i d l c a s  de d i r e i t o  público municipal no 
ambito do Programa de IntervençSes UiarLas ( P r o v i a s ) ,  
observados os seguintes  l i m i t e s :  

I  - a t e  R$l.i50.000,00 (um nulhao, duzentos 5 

slnquenta mil r e a l s i  por  municipio cu]a popula.;ao s e j a  
q u a l  ou I n f e r l o r  a 50.000 (c i lpoen ta  mil! hab i t an tes ;  
e  

I 1  - a t e  R$3.0o~.oOO.C0 ( t r e s  rm1hi)es de r e a i s )  por 
munlciplo cu ja  populaçao s e l a  super io r  a  53.000 
iclnqutnta  mil! habitantes. 

§ 1" Para ca lcu lo  tio valor  de f inanc~unen to  por 
município. ncs t e r m s  dos l n c i s c s  I r I 1  do caput ,  
deverao s e r  observados os  cont ingenres populacl?nais  
puhlicndos e m  estatistlsas o f i c i a l 3  pe la  I n s t i t u t o  
Brasx le i ro  de Geografia e E s t a t í s t i c a  (IBGE). 

5 2 '  As operacries de c r e d i t o  de que t r a t a  e s t e  a r t i g o  
t e r a o  por f lna l ldade  exc lus iva  a  aquisiçao dos 
segu in tes  bens: 

I - maquinas roduv l í l r l a j  5 equ~pamentos para 
pavimentaç2o: t r a t o r  de l a g a r t a s ,  t r a t o r  de roda (moto 
s c r a p e r ) ,  ca r reqade i ra  de rodas,  escavadeira  
h i l cb i i l i ca ,  p i  ca r reqade i ra ,  motoniveladora, 
r e t r aescavade l ra ,  r o l o  compressor, u s ina  de a s f a l t o  
m5Yel. comac tacor  de so lo .  secador de so los .  
f r e sadora  de a s f a l t o ,  vibro acabadora de a s f a l t o ,  
espargidor  de a s f a l t e ,  d r s t r i h u i b o r  do a s f a l t o ,  

I1 - chass i  de c m n h ã o :  canunhlo l eve ,  canrihSo 
medi@, caminha0 pesado, caminha0 t r a t o r :  

111 - ca r roce r i a s :  g rane le i r a .  carga seca,  hau de 
aluminio, ? lataforma,  betoneira ,  tanques. ,containers, 
f r l g c r i f i c a ,  po l igu lndas te ,  compactadora de l i x o ,  
t r anspor te  de veículos (cegonha!, b a l c u l a n t i ,  
aluminio: e  

IV - t r a t a r e s :  Tja contemplados ng segmento de maquinas 
rodoilArras .  

5 3 "  A t a x a  de juros do financiamento 6 a  Taxa de 
Juros de Longo Zrazo iTJLPI. calcuiada pro r a t a  &e, 
ac resc ida  de spread bancario l i m t a d o  a 4 %  a .a .  
[quatro por cento ao ano),  e  o prazo pa ra  pagamento 4 
de a t é  54 meses, incluindo a t 6  s e i s  meses de carencia.  

5 4" As i n s t i t u i ç b e s  f inance i ras  ddverao prczeder  ao 
cadastramento dos p l e i t o s  no Sistema de Registro de 
Operagb-s de Crefi~to com o Setor Puhlicri ( C A D I P )  até o 
d i a  3 1  de dezembro de 2006, s o l i c i t a n d o  ao Banco 
Central  do Bras i l  a  balxa da r e g i s t r o  e m  caso de 
d e s i s t e n c i a  da o p e r a ~ a o  ou no caso em que a mosna nao 
tenha s ido  contratada a 3  a  r e f e r ~ d a  da ta . "  

Art .  2 "  Esta  resolugao e n t r a  em vigor  na da ta  de sua 
Jubl lcaçao.  

B r a s í l i a ,  26 d e  a b r i l  de 2006. 
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RESOLUCAO N. 003372 

O BhNCO CENTRAL a'> BRASIL, na f3rma do a r t .  ? C  da Lel n' 
4.595. de 3 1  de dezerrbro do 1960, to rna  publico l u a  o CCINSELH( 
MONEThIO NACIONAL, em sessao rea l i zada  em 16 de junho de 20i16, c-ir 
base nu a r t .  4', VI e  VI I I ,  da mencicnada l e i ,  

Art .  l 0  A l t e r a r  o i n c l s o  IV do 5 3' do a r t .  9'-B dali 
Resoluçao 2.827, de 3 9  de março de 2001, que passara a  v igora r  com a , ,  
segu in te  redaçao: 

:V - estabeiecimento do Acordo de Melhuria de Desempenho 
(?.Mül com a S e c r e t a r i a  Naclonal de Saneamento Rmblental do 

K i n i s t e r i o  das Cldades, em confornudade com os  termcss de 
Ins t rução  Normanva p ropr l a ,  fixando ob ie to ,  Indicadores de 
desempenho operaclonaxs e  f inancexros e  penal idades pelo 
n o  c q r ~ m e n t o  p a r c ~ a l  ou t o t a l  das metas pac tuadas i j  
~ n c l u l n d o  imçe&mento de acesso a  novas cuntrataç6es."  

I A r t .  2' i n c l u l r  na Resolu;ao 2.8?7, de 2001. o a r t .  9,-G, 
com a s e g > u n t e  redaçao: 

"Art. 9O-G - Fica autorizada a con t ra t a fao  de novas1 
operaçdss de cr+&to,  a t é  31 de dezembro de 2006, no va lo r '  
global  de a t e  R$ 220.000.000,00 (duzentos e  v in te  milhdes 
da r e a i s ] ,  dezt inadas a  financiamento8 a  pasaoas ]urLdicas 
de d i r e i t o  público municipal no m b l t o  do Programa deli 
Intervensdes Vla r i a s  (Provias)  observadas os segu in tes  
l l r m t e s :  I 
I  - a t é  RS 1.250.000.00 (um mlh2.o. duzentos e  clnquenta 
nu1 rea i s1  por municiplo cu la  populaçao s s ] a  igua l  ou 
i n f e r i o r  i 50.000 icinquenta i n l l  I ~ & i t a n t a s :  e  I 
I 1  - a t e  R$ 3.000.000.00 ( t r e s  imlhdes d ?  r e a i s )  por 
municlpio C U ] ~  popu1açIo s e l a  super io r  a  50.000 (cinqUenuI 
m i l 1  hab i t an tes .  

4 1" Fara cá lcu lo  do valGr de financiamentc por municipio,\i 
nus termos dos inc i sos  I  e  I1 do a r t .  9'-  G.  deverao 
obseriados os  contingentes  papulacionais  prialicadns 
e s t a t i s t i c i c  o f i c i a i s  pelo I n s t i t u t o  B r a s i l e i r o  
Geografia e  E s t a t i s t i c a  (IBGE) . 

4 2" O va lo r  g loba l  de que t r a t a  o caput s e r a  
e n t r e  as  regibes e e s t ado i  b r a s i l e i r o s  de acordo com 
numero de municlpios ex i s t en tes .  resul tando nos 
percentuais  de d i s t r ibu içao :  

I I  - a t é  8,078 pa ra  a  Regi30 Norte; 

I 1  - até 32,235 pa ra  a  Reg130 ttordeste, dos qua i s  a t é  7,50% 
para a  Bahia, a t e  6,648 d i v i b d o s  e n t r e  Cear& e Pernambuco, 
a  a t e  18,039 para os demals estados da regi2o;  

ii 
I11 - a t e  30.00% para a  Regiao Sudeste ,  dos qnais  15,348 
pa ra  Kinai Gerais ,  11,608 pa ra  Sao Paulo e 3.06% d ~ v l d ~ d o s  
e n t r e  Rio de Jane i ro  e  E s p í r i t o  Santo: R 

I IV - a t é  21,378 para a  Regiao s u l ,  ,dos qua i s  8,929 para ali 
R10 Grande do Sul ,  7,185 para o Parana e 5,27% para Sant3i1 
Catar ina:  e H 

I V - a t e  8,339 para a  Regilo Centro-Oeste. 

I 4 3 O  A5 operaç6es de c r e a t '  o b ~ e t o  do financiamentn devem 
t e r  suas aç5es para apl icaqão em: I 
I  - maquinas rodovidrlas  e  equipamentos para pav imen taça~ :  
t r a t o r  de l a g a r t a s ,  t r a t o r  de roda [moto s c r a p e r l ,  
ca r regade i ra  de rodas,  essavadeira  h idx iu l i ca ,  p: 
ca r regade l ra ,  motoniveladora, r e t roescavade l ra ,  ro lc  
compressor. uslna de a s f a l t o  móvel, compactador de so lo ,  
secador de so los ,  Eresadora de a s f a l t o ,  v a r o  acabadora de 
a s f a l t o ,  espargidor  de a s f a l t o ,  a l is t r ibuidor  de a s f a l t o ,  
cortadora de piso: 

I 11 chass i  de camrnh30: samnhão leve.  caminha0 me&o, 
caminhao pesado, caminhau t r a t o r ;  

I11 - ca r race r i a s :  a r a n e l e i r a .  caraa seca.  bau de# 
1 aluminio, plataforma,  betoneira. tanques,  con ta ine r i ,  I! f r i g n r i f i c a ,  po l iqu lndas te .  compe,ctadora de l i x o .  

t r a n s p o r t e  de velculos (cegonhal , b g c u l a n t e ,  a l m n i o ;  e  1 H 



lusca de Normativos https:I/www3. bcb.gov. br/normativo/detalhar~ormauvo.ao clu=i uo.. . 

I V  - t r a t o r e s :  ]d contempla2os no s e p e n t o  de maquina: 
rodov i i r i a s .  

5 4 "  P taxa dr  ] u r m  do financiamento 6 a  Taxa de Juro: 
de Longo Prazo (TJLP), calculada pro r a t a  & e ,  acrescida r i<  
spread t ancar lo  limitado a 4 6  a . a .  (quatro por c e l t o  sr 
ano).  e o prazo para pagamento 6 ,de a t e  54 meses, incluir-dc 
a t e  se15 meses de carencia.  

§ 5 O  A contrataçao das operaç0es de c r e d i t o  de que t r a t a  c 
caput s e r a  precedida de h a b ~ l l t a ç a o  pelo Banco Maclanal ds 
Desenvoivlmento Econdmico e Social  (BNüES), na qualidade d, 
ges to r  do Provias e  provedor das r scursos ,  obedecidor 
cumulatiramente 03 seguintes procedimentos o requlsi?os:  

I - as i n s t i t u i ç b e s  f lnance l ras  encanunharão ao BNDE: 
protocolo de in t rnçbes  firmado com o munlclpio contendo: 

a )  valor  da oporaçao 

bl fonte/oriqem dos recursos:  Flnm,e/Provias 

C )  ~ndexatior:  TTLP 

,d) taxa d e  liir08 

e )  prazc t o t a l  

I1 - ao insCituiçOes f lnancairas encanunharão ao BIiDE: 
declaração do que poss-iem l i m i t e  para contrataçao con 
Organs i entidades do s e t o r  publico,  de ac,?rdo com o a r t .  
1' des ta  Reloluçao. incluindo a operaçao de c r sd i t c  
p le i t eada ;  

111 - para f i n s  de enquadramento dos p l e i t o s  o BNDEÍ 
v e r i f i c a r i :  

a i  o l imi to  do recursos pa ra  cada regi20 t os t ido  em que c 
municlpio e s t á  s i tuado ,  observados os percentuais  niánimoi 
.de i is tr ibuiçS.0 estabelecidos no 5 2 ' ;  

bj  o 1imi:e ce c red i to  da i n s t i t u i ç ã o  f inance i ra  pa r i  
nperar,ces cGm o BNüES. 

5 6' Se em determinada regiâo ou estado a s  i n s r i t u i ç b e i  
f lnancerras apresentarem p l e r t o s  em montante global 
superior  aos l imi tes  estabelecidos,  c c r i r e r i c  de seleçPc 
das operaq9es s e r a  a ?rdem de chegaca d;s prot?:oloc d. 
intençbes no BNDES. 

5 7' NO casa dos inc i sos  11. 111 e I V  20 6 ? O .  s e  en . . 
,iet-errmnado estado a s  i n s t l t u i t b e s  f inanceiras apresentaren 
p l e i t c s  em m n t a n t e  q loba l  i n f e r i s r  aos l i m i t e i  
e s tabe lec idos ,  as  sobras serao rateadas en t re  os demal' 
estados da mesma regl2.2, observada a ordem de chegada do' 
protocolos de i n t e n r B e ~  no BPiüES. 

§ 8" Se em d e t e r u n a d a  reqi3o as i n s t l t u i ç b e s  f inanc?rras 
apresentaren p l e i t o s  em montante g loba l  i n f e r i o r  aos 
l i rmtes  regionais e s t a b e l e c ~ d o s  no § 2 * ,  as sobras ser& 
rateadas e n t r e  a s  reqides em que ocor re r  o p rev l s to  no 4 
6 ' .  observada a ordem de chegada dos protocolo3 de 
intençnes no BNüES. 

§ ? '  Arenados cum~lativamerite tudos os requ l s l toç  
re fe r idos  no i n c i s o  I1 do 5 5 " .  o B m E S  i u u t i r a  t e rno  de 
habr l i t ação  aLtorizandc c envio a Secre ta r i a  d' Tesourc 
Nacional da documentaçao necessa r ia  para a n a l i s e  do pedldc 
de contratação da 3perdçao. nos  t e r r o l  da Lel Complementar 
n' 10:. de 04 ae  maio de 2000, e  das PesoluçBes do Senadc 
Federal de nos .  40/2001 e 43/2001. 

5 10. As Ins t i tu lçBos  f inance i ras  deverao e x i g i r ,  
p rev lmente  d contratação,  a  compravaçao de que a operaT2.r 
de c red i t a  de i n t e r e s s e  de cada municipio atende aca 
l i rmtes  e condlçees estatielecrdos ria Lei Complementar n" 
101, i e  2000. e nas r e ~ o l u ç i e s  espec í f i ca3  do Senadc 
Federal .  

5 11. Pc i n s t i t u l ç d e s  financeiras deverao proceder ac 
cadastramrnto das contrataçbes das o p e r a p e s  no Listomd de 
Registro de 3peraçdes de CrCdlto corr o Setor  PAblisc 
I C A D I P ) ,  nos termos da l eg i s lagao  em vlgcr".  

hrt. 3' Esta resolucao en t ra  em viaor na da ta  de sua 
ibl i iaçao.  

Sao Paulo, l b  de ]unho de 2006. 

Henrique do Campos Meirel les  
Presidente 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG 

1,EI N. " 2.398, DE 6 DE JUI,HO DE 2006. 
(Repiiblicada em 16 de maio de 2008) 

DQWEI'TURA MUNICIPAL DE 
U N A /  - MG 

F s .~blicado no Quadm de Avisos, 

da Prefe i tura  

Autoriza o Município de Unaí (MG) a contratar com 
o Banco do Brasil SIA operações de crédito com 
outorga dc garantia; dispõe sobre a inclusão de 
programa c aç3o no Anexo de Prioridades e Metas de 
Governo da Lei 2.301, de 17 de junho de 2005, que 
'estabelece e institui as diretrizes para a elaboração 
da 1,ci Orçamentária do exercício de 2006 e ...'; abre 
crédito adicional especial ao orçamento vigente e dá 
outras providências. (Nova redação dada pela Lei n." 
2.471, de 12 de abril de 2007) 

O PREFEITO DO MUNIC~PIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 96, VlI, da Lei Orgânica do Municipio, faz saber que a Câmara 
Municipal decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1" Esta 1,ei comporta mcdidas com vista a viabili~ar a aquisição de máquinas e 
equipamentos nacionais dcstinados a interveiição em vias públicas, rodovias e estradas no âmbito 
do Programa de Intervenções Viárias - Provias. 

DA AUTORIZAÇAO PARA CONTRATAÇAO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Art. 2" Fica o Poder Executivo do Município de Unai autorizado a celebrar com o 
Banco do Brasil SIA operações de credito até o montante de R$ 3.000.000,00 (três milhões de 
reais), coni vista à aquisição de máquinas e equipamentos nacionais destinados a intervenção em 
vias públicas, rodovias e estradas no âmbito do Provias, cujas condições encontram-se previstas no 
artigo 3" desta Lei, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar 
Federal n." 101. d @ d q  maio de 2000. (Nova redação dada nela Lei n." 2.47 1,  de 12 de abril de 
20 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI - MG 

(Fls. 2 da Lei n." 2.398. dc 6/7/2006) 

DAS C ~ N D I T ~ ' , E S  GERAIS IIAS O P E R A ~ Õ E S  DE CREDITO 

Ari. 3" As operações dc crédito de que trata o artigo 1 O desta Lei subordinar-se-ão às 
seguintes condiçõcs gerais: 

I - a taxa dc jriros do Iina~iciamciito é a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP -, 
calculada pro rnta die, acrescida dc spread banciirio dc até 4% (quatro por cento) ao ano, pagáveis 
inclusive durante o prazo de carencia ao Banco do Brasil S.A, a ser definida pelo Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES; mova redação dada pela Lei n." 2.471. de 12 
de abril de 2007) 

11 - a dívida será paga em até 54 (cinqüenta e quatro) meses, aí incluído o prazo de 6 
(seis) meses de carência, contado a partir da assinatura do contrato; ficando estabelecido que os 
juros neste período serão pagos trimestralmente e, durante a amorti7ação do financiamento, 
mensalmente; 

111 - a participação do Município, a título de contrapartida, só será requerida caso a 
soma dos valores dos bens adquiridos ultrapasse o limite do valor a ser contratado neste 
financiamento. 

TIA OIJTORGA DE GARANTIA 

Art. 4" Fica o Município autorizado a oferecer em garantia das operações de crédito, 
por todo o tempo de vigência dos contratos de financiamento e até a liquidação total da divida, 
caução das Receitas de Transferências do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM -, em montante 
necessário e suficiente para a amortização das parcelas do principal e o pagamento dos acessórios 
da divida. 

Parágrafo único. As receitas de transferência sobre as quais se autoriza a constituição 
de caução como garantia das operações de crédito serão alteradas, em caso de sua extinção, pelas 

em sua substituição, independentemente 

3677-9610 - Unaí - MG 
Home page: www.prefeituraunai.ma.pov.br E-mail: prefeitura(íZ2prefeituraiinai-mPPeoV.b 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG 

(Fls. 3 da Lei n." 2.398, de 6/7/2006) 

DAS DEMAIS AIJTORIZA~OES NECESSARIAS 

Art. 5" Fica o I'odcr Tixccutivo Miinicipal autorizado a constituir o Banco do Brasil 
SIA como seu mandatário, com poderes irrevogáveis e irretratáveis. para receber junto às fontes 
pagadoras das receitas de transferências mencionadas no caput do artigo 3" os recursos vinculados, 
podendo utilizar esses recursos no pagamento do que lhe for devido por força dos contratos a que se 
refere o artigo 1" desta Lei. mova redação dada pela Lei n." 2.471, de 12 de abril de 2007) 

Parágrafo único. Os poderes mencionados se limitam aos casos de inadimplemento 
do Município e se restringem as parcelas vencidas e não pagas. 

Art. 6" Fica o Município, ainda, autorizado a: 

I - participar e assinar contratos, convênios, aditivos e termos que possibilitem a 
execução da presente Lei: 

11 - aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas do BNDES, Banco do 
Brasil SIA e Provias referentes 5s operações de crédito. vigentes a época da assinatura dos contratos 
de financiamento: e (Nova redação dada pela Lei n." 2.471, de 12 de abril de 2007) 

I11 - aceitar o foro da cidade dc Belo Horizonte (MG), ou outro que vier a ser 
definido, para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução dos contratos. mova 
redação dada pela Lei n." 2.471, de 12 de abril de 2007') 

DAS PROVIDÊNCIAS ORÇAMENTARIAS 
r-' 
I \ Seção I 

Disposição Preliminar 

4 '  Art. 7" Os orçamentos municipais consignarão, obrigatoriamente, as dotações 
necessárias as amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de 
financiamento a que se refere o artigo 1" desta Lei. 

Seção 11 

Iiisão no Anexo de Prioridades e Metas de Governo da L2D0 

Praqa JK, SIN. - CEP: 38.61 0-000 - Fone (38) 3677-9610 - Unai - MG 
Home page: www.prefeituraunai.m~.gov.br E-mail: prefeit~ra~prefeituraunai.m 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI - MG 

(Fls. 4 da Lei n." 2.398, de 6/7/2006) 

Art. 8" Ficani incliiidos no Anexo de Prioridades e Metas de Governo da Lei n." 
2.301, dc 17 de junho de 2005, o programa c a ação discriminados no Anexo I desta Lei. 

Da Autorizaqão para Abertura de Crédito Adicional Especial 

Ari. 9" J7icn o Podcr I;xccuiivo auiori7ado a abrir credito adicional especial ao 
orçamento vigente até o valor dc R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) para atender o programa e 
a ação discriminados no Anexo I1 desta Lei. 

Ij 1 O Os recursos destinados a atender as despesas decorrentes da abertura do presente 
crédito adicional especial serão os oriundos do excesso de arrecadação a ser realizado através de 
operação de crédito contratada no âmbito do Provias. 

5 2" A vigência do crédito autorizado no captrt deste artigo está em conformidade 
com o disposto no parágrafo 2" do artigo I67 da Constituição Federal. 

~ r s ~ o s r ç Ã o  FINAL 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação original. (Acrescentada a 
expressllo 'original' após 'publicação', em face da republicação supra, conforme determina o 6 3" 
do artigo 12-B da Lei Complementar n." 45, de 30 de junho de 2003, com a nova redação dada pela 
Lei Complementar n." 52, de 26 de abril de 2005) 

Unai, 16 de niaio dc 2008; 64" da Instalação do Município. 

A N T ~ R I O  MÂNICA 
Prefeito 

Praqa JK, S/N. - CEP: 38.610-000 - Fone (38) 3677-9610 - Unaí - MG 
Home page: www.~re fe i turauna i .m~ov~br  E-mail: prefeitura~~refeituraunai.rn~,~ov~, 
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(Fls. 5 da Lei n." 2.3518, dc 6/7/2006) 

@Fr (;L, RGE /&A 1,IJIS TENIUS RIBEIRO 

Secrcthrio Municipal de Serviços Rurais 

oecrctário ~<iri.ici~al.de ,, lnfr&\tnitura e sc/rviFos Urbanos 

~ s s e s j o r  Executivo de ~obernol~oordenador ~ e r h  do 
Serviço Especial para Assuntos Lcgislativos - Sealegis 

Praqa J K ~  SIN. - CEP: 38.610-000 - Fone (38) 3677-9610 - Unai - MC 
Home page: www.~refeituraunai.me.~ov.br E-mail: prefeitura@urefeituraunai.mp.~ov.br 



F PRE EITURA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG 

~ 
I 

(Fls. h da Lei n." 2.3PR. dc 6/7/2006) 

ANEXO I A QU$ SE REFERE O ARTIGO R" DA LEI N.' 2.398, DE 6 DE JULHO DE 2006. 

Valorizar a cdificação do 

Aqiiisição dc máquinas 

Produto Unidade de Medida u 
Máquinas pesadas, veículos e 
equipamentos adquiridos 
(unidade). 

Meta 

Praga JK, S/N. - CEP: 38.610-000 - Fone (38) 3677-9610 - Unai - MG I i 

Home page: www,~refeituraunai.mg.pov.br E-mail: prefeitura@$refeituraunai.rn~.pov.br 



(Fls. 7 da Lei 11." 2.398, dc 6/7/2006) 

ANEXO 11 A QIJE SE REFERE O ARTIGO 9" DA I,EI N." 2.398, DE 6 DE JULHO DE 2006. 

órgão 

Unidade 

Subunidadc 

Função 

Subfunção 

Programa 

ProjetoIAtivida 
de 

Elemento de 
Despesa 

Sccretaria Municipal de Infra-Estrutura 

Sccretaria Munici~al de Infra-Estrutura 

Dcpartamcnto dc Obras e Urbanismo 

Transporte 

Infra-Estrutura Urbana 

Desenvolvimento da Infra-Estrutura Urbana 

Aquisição de máquinas pesadas, veículos e 
equipamentos para a realização de obras 

Equipamentos e Material Permanente 1 3.000.000,00 

1 

Praqa JK, SíN. - CEP: 38.610-000 - Fone (38) 3677-9610 - Unai - MG 
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E LEI N. " 2.471, DE 12 DE AIJIUL DE 2007. 

PREFEITURA MUNICIPAL 

~uW'C'PAL Altera dispositivos da Lei n." 2.398, de 6 de julho de 
UNA{ - N!G 2006, que "autoriza o Município de Unaí (MG) a 

contratar com o Banco de Desenvolvimento de Minas 
Gerais S/A - BDMG - operaçóes de crkdito com 
outorga de garantia; dispõe sobre a inçlusiío de 
programa e ação no Anexo de Prioridade e Metas de 
Governo da Lei n." 2.301, de 17 de junho de 2005, 
que 'estabelece e institui as diretrizes para a 

................................................................... 

~edera l  n." 10 1, de 4 de maio de 2000. 
- 

I 

O 
*0i1 e1aborac;ão da Lei Orçamentária do exercício de 2006 

pri~uu**--81111011 e ...'; abre credito adicional especial ao orçamento 
vigente e dá outras providências". 

O PREFEITO DO M U N I C ~ P I O  DE  UNA^, Estado de Minas Gerais, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 96, V11, da Lei Orgânica do Município, fia saber que a Câmara 
Municipal decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1" A ementa, o artigo 2", o inciso I do artigo 3", o cupur do artigo 5" e os incisos 
I1 e 111 do artigo 6" da Lei n." 2.398, de 6 de julho de 2006, passani a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Autoriza o Município de Unaí (MG) a contratar coni o Banco do Brasil S/A 
operaçóes de crédito com outorga de garantia; dispóe sobre a inclusito de programa e ação no 
Anexo de Prioridades e Metas de Govenio da Lei 2.301, de 17 de junho de 2005, que 'estabelece e 
institui as diretrizes para a claboraçiío da 1,ei 0rc;anieritária do exercício de 2006 e ...'; abre crédito 
adicional especial ao orçanieiito vigente e tlfi outras providEiicias. 

t ~ r t .  10 ............................................................................................................................. 

L 

Art. 2' Fica o I'oder Executivo do Município de Unaí autorizado a celebrar com o B 
b 

Banco do Brasil S/A operiqóes de crédito ate o niontuiite de K$ 3.00U.OU0,UO (ir& milhks de 
reais), com vista a aquisiqão de máquiiias e equipanieriios nacionais destinados a intervençáo em 
vias públicas, rodovias e estradas no ânibito do Provias, cujas coiidições encontram-se previstas no 
artigo 2" desta Lei, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar 

Praça Jk, s/n. - CEP 38610-000 - Iiorie (38) 3677-5611 - Unaí - M C  
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(Fls. 2 da Lei n." 2.47 1,de 12/4/2007) I 

I - a taxa de juros do Gnancianiento é a 'Taxa de Juros de Longo I'razo - TJLP -, 
calculada pro rata die, a rescida de spread bancário de até 4% (quatro por cento) ao ano, pagáveis 
inclusive durante o praz de carência ao Banco do Brasil S.A, a ser delinida pelo Banco Nacional I 
de Desenvolvimento Eco ômico e Social - BNDES; r 

Art. 5" Fi a o Poder Executivo Municipal autorizado a constituir o Banco do Brasil 
S/A como seu mandatár o, com poderes irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto às fontes 
pagadoras das receitas d transferências mencionadas no caput do artigo 3" os recursos vinculados, 
podendo utilizar esses re ursos no pagamento do que lhe for devido por Iòr<;a dos contratos a que se i 
refere o artigo 1" desta L i. 9 I 

Art. 6" ..... 1 .......................................................................................... 

I1 - aceit todas as condiçbes estabelecidns pclas nornias do DNDES, Banco do 
Brasil S/A e Provias refe entes às operaçbes de crkdito, vige~iies a Cpoca da assinatura dos contratos 
de financiamento; e 1 

da cidade de belo Horizonte (MG), ou outro que vier a ser 
controvérsias decorrei-ites da èxecuçiio dos contratos." (NR) 

Art. 2" ~ s t ?  Lei entra em vigor na data de suil publica~ão. 

E- Unaí, 12 dk abril de 2007; 63" da Instalação do Município. 

E Praça Jk, s/n. - CEP 38610-000 - l;one (38) 3677-561 1 - Unaí - MG 
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(Fls. 3 da Lei n." 2.47 1~. de 12/4/2007) 

JOS 
Secr 

ssor Executivo de verno/Coordenador ~ k a l  do 
iço Especial para untos Legislativos - Sealegis 

- Fone (38) 3677-5611 - Unaí - MC 

I 


